
RESOLUÇÃO N.º        /2014

Recomenda ao Governo medidas concretas em defesa dos Cuidados de 

Saúde Primários no Algarve, dos utentes e dos profissionais de saúde

A Assembleia da República resolve, nos termos do disposto do n.º 5 do artigo 166.º 

da Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Em concertação com as autarquias locais, entidades locais, parceiros sociais e 

profissionais de saúde, proceda à discussão do modelo de organização dos Cuidados 

de Saúde Primários na região algarvia, e ao consequente planeamento participado.

2- Consagre medidas para uma maior integração e articulação entre os Cuidados de 

Saúde Primários, os Cuidados Hospitalares e os Cuidados Continuados Integrados.

3- Estabeleça condições de progressão e desenvolvimento profissional, desenvolvendo 

um plano de valorização dos recursos humanos, apostando na sua formação e 

motivação, e criando atrativos financeiros e de formação para a fixação de 

profissionais de saúde em estreita articulação com as autarquias locais.

4- Em parceria com as autarquias locais, encontre soluções para a manutenção dos 

Centros de Saúde, e respetivas Extensões de Saúde, que se situem no interior e na 

zona serrana do Algarve, de forma a garantir cuidados de saúde primários de 

proximidade.
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